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OJETO DE LEI N° 99I2O1 

cAM ITAPE\J1

/ Ins if ul o "Dia de Conscientizacao do Autismo" 

no municIpio de Itapevi, a dá outras 
prasidente 	

-pri iidências. 	
[âmara Municipalj 

cle Itapevi 

fFoiha N0  

A Camara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuicoes legais, aprova a 

seguinte Lei: 

Art. 10  Fica instituIdo o "Dia de Conscientizacao do Autismo" no âmbito do 

Municipio do Itapevi, a ser comemorado, anualmente no dia 02 do mês de 

abril. 

Art. 20  0 evento ora instituido passará a constar no calendário oficial de 

e'Ientos do MunicIpio de Itapevi. 	
. 

Art. 30  As despesas decorrentes da execuçao desta Lei correrão por conta das 

dotaçoes orcamentárias prOprias, suplementadas se necessário. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, revogadas as 

disposicOes em contrário. 

Sala das SessOes, Bemvindo Moreira Nery, 29 de outubro de 2014. 
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RE 41, 
CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI {Câmara Municipa 

juI° Paulo - 
	 de Itapevi 	I 

o Dia Mundial de Conscientizacao do Autismo (World Autism Awareness Day) 

é comernorado anualmente em 2 de abril. Ele foi criado pela Organizacao das 

NacOes Unidas (GNU) em 18 de Dezembro de 2007. Em seu primeiro evento, 

em 2 de abril de 2008, o Secretário-Geral da GNU, Ban Ki-moon, louvou a 

iniciativa do Catar e da farnilia real deste pals, pelo fato de serern urn dos 

rnaiores incentivadores para a proposta de criacao do dia e pela rnobilizacao 

em atrair a atencao sobre o assunto. 

o autismo e uma sindrome complexa e muito mais comurn do que se irnagina. 

De acordo corn o órgao norte-arnericano CDC (Center of Deseases Control 

and Prevention), ha uma crianca corn autismo para cada 110. Corn uma 

incidência de quatro meninos para uma menina corn autismo. Segundo 

especialistas, acredita-se que a doenca atinja cerca de 70 milhOes de pessoas 

em todo o rnundo. No Brasil estirna-se que esse nCrnero possa chegar a dois 

rnilhães de autistas. 

o autismo faz parte de urn grupo de desordens do cérebro charnado de 

transtorno invasivo do desenvolvimento (TID), tarnbém conhecido corno 

transtorno global do desenvolvimento (TGD). Para rnuitos, o autismo remete a 

imagem dos casos rnais graves, rnas ha vários niveis dentro do espectro 

autista. Na linha dessa variacao, ha desde casos corn sérios 

comprornetirnentos do cérebro além de raros casos corn diversas habilidades 

mentais, como a SIndrorne de Asperger (urn tipo leve de autismo), atribuldo 

inclusive aos genios: Leonardo Da Vinci, Michelangelo, Mozart e Einstein. Mas 

e importante desmitificar que todo autista possui "superpoderes". Os casos de 

genialidade são rarissirnos. 

A rnedicina e a ciéncia de urn modo geral sabem muito pouco sobre o 

autismo, descrito pela prirneira vez em 1943 e sornente 1993 incluido na 

Classificacao lnternaciona de Doencas (CID 10) da Organizacao Mundial da 

Saüde corno urn transtorno invasivo do desenvolvimento. Muitas pesquisas ao 

redor do mundo tentam descobrir causas, intervencOes rnais eficazes e a 
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cAM4A MUNICIPAL DE ITAPEVI 	de Itapevi 

. 	- Est'idode São Paulo - 	 Folha 
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\J/ busca pela cura. Atualmente di'JerSOS katamentos podem tornar a qu1Td 

de vida da pessoa corn autismo sensivelmente melhor. 

Não obstante a importäncia de descobrimento da cura se faz necessário que, 

Os autistas sejam incluidos na Sociedade e que tenham mais qualidade de 

vida e respeito. 

No Brasil, e preciso alertar, sob retudo, as autoridades e governantes para a 

criaçao de polIticas de saüde püblica para 0 tratamento e diagnOstico do 

autismo, além de apolar e 	ubsidiar pesquisas na area. Somente o 

diagnôstico precoce, e conseqLJefltemeflte uma intervenço precoce, pode 

oferecer mais qualidade de vida aS pessoas corn autismo. 

A proposta data e referenda muridial e diversas cidades do mundo costumam 

iluminar pontos turIsticos corn a COr azul, que foi escolhida pela GNU como a 

cor para representar o autismo. Elxemplo este que pode ser seguido em nossa 

cidade. 

Gostaria de citar aqui, uma frase muito usada pelas familias de pessoas 

portadoras de autismo: "Enquanto os outros pals preparam seus filhos 

para o mundo, nós preparamOs 0 mundo para nossos fl!hos' 

Face ao exposto, contando corn a cordial atençao dos nobres Edis corn 

assento nesta casa de Leis, solicitO apreciaçao do presente Projeto de Lei. 

Sala das SessOes, Bemvindo Moreira Nery, 29 de outubro de 2014. 

AdrianO a argo Antonio 
• 0<  oCardoso) 
• 'eador P S D B 
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ca^Mara M u  
Itapevi 

Folha No -0, CE1ITIHAO 

Certifico e dou fé que o presente PROJETO DE LEI n° 	foi 
autuado e registrado como processo niimero 1501 20 1'1 

Itapevi, 3, 7 de 	de 20 1'j.  

Emerson Carlos Fernandes 
ç ( 	 Auxiliar Legislativo I 

Cârnara Municipal d Itapevi 
Maria Claudia Maia Costa 
Assistente Legislativo I 

A Serthri 

Providenciar a inclusão, para a leitura do EXPEDIENTE 
da Sessão Ordinária, que se realizará no proximo dia 

após o que, deverá ser 
encaminhado'às ComissOes Competentes. 

Itapevi, 1,:'d'e 	 de 20.4 

PAULO ROIEutE -Iii . ALMEIDA 
Presidente - 

CERTIDAO 

Certifico e dou fé que o presente PlIOJETO DE LEI foi lido no 
EXPEDIENTE. 

Itapevi, 	de vvo) eo 	de 20jtt 

Emerson Carlos Fernandes  
Auxil jar Legislativo I 

2 	 Cámara Munidpal de Itapevi 

Maria èlaudia Maia Costa 
Assistente Legislativo I 



Umara Muiipai 
I 	Itapevi  
Folha PROJETO DE LEI NO 90120 ?1 

Fica designado o Vereador e Membro da Comissáo 

d 	Justiça 	e 	Redação, 	Sr 	(a). 

para ser 

Relator (a) do Presente Projeto de Lei. 

Caniila Godoi da iha 

Presidente da Comissäo Justiça e Redação 



Câmara Municipal 

.JIJNTADA 
	

de Itapevi 

Folha N 012 

Junto aos autos: 

1- 	JC4A 	 C-A 4Ye A-c-- t'X7- 

Itapevi, l 	de Y"O 	h 52 de 2L) 1L1 

Emerson Carlos Fernandes 
AuxiIar Legislativo I 

1 	
Câmara Municipal de Itapevi 

Maria Claudia Maia Costa 
Assistente Legislativo I 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

AO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI-SP 

DR. PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA 

Camara Municipal 

de Itapevi 

FohaN' 	I__ 

Itapevi, 17 de novembro de 2014. 

PROJETO LEI: 099/2014 

ASSUNTO: Institui o "Dia de Conscientização do Autismo" no municIpio de Itapevi, e 
dá outras providências. 

Trata-se de Proj eto de Lei de iniciativa do Vereador Adriano Camargo 
Antonio. 

Quanto a iniciativa, referido Projeto encontra respaldo na nossa 
legislaçAo pátria, em especial ao artigo 30 da Lei Orgânica do MunicIpio. Quanto aos 
requisitos de admissibilidade constam nos autos respeito as normas constitucionais, a lei 
Organica do municIpio e ao Regimento Interno da Casa, tendo sido observadas as regras 
pertinentes ao Processo Legislativo. 

Quanto aos aspectos materiais, a propositura em análise preenche os 
requisitos exigidos pela legislacao vigente em nosso MunicIpio, além de atender ao 
disposto no art. 30 da nossa Constituiçao Federal, fazendo-se cumprir disposicOes 
estabelecidas pelo Constituinte Originário. 

Desta forma, OPINO FAVORAVELMENTE AO RE' FERIDO 
PROJETO DE LEI, uma vez, que o mesmo ATENDE OS PRINCIPIOS DA 
LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. 

Por fim, renovo votos d elevada estima e distinta consideração. 

ñdra Reginâzros antos 
ecretária Géral da Mesa 
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CAMAR& MUNICIPAL DE ITAPEVI 
IUmara Municipal 

- Estado de São Paulo 
- 

	

cle Itapevi 

~L4 . 
PARECER DA COMISSAO DE JUSTIA E REDAçAO AO PROJETO 
DE LEI 099/2014 

Ementa: "Institui o "Dia de 
Conscientizacâo do Autismo" no 
municipio de Itapevi, e dá outras 
providéncias." 

Excelentissimo Senhor Presidente: 

A Comissão de Justiça e Redacao, em cumprimento ao disposto 
no artigo 59, § 1°., do Regimento Interno desta Casa de Leis, após 
anãlise dos aspectos técnicos alusivos ao Projeto de Lei acima 
referenciado, emite PARECER FAVORAVEL, conforme razoes a seguir: 

I - RELATORIO 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Adriano 
Camargo Antonio, que institui o "Dia de Conscientizacao do Autismo" 
no municipio de Itapevi, e dá outras providencias. 

E o relatOrio. 

II- VOTO 

A iniciativa e louvãvel e merece ser aprovada, porque atende a 
demanda do Municipio. 

Sobre os aspectos atinentes a esta Comissão - 

constitucionalidade, competéncia de iniciativa e demais aspectos 
técnicos -, nao se vislumbra quaisquer irregularidades ou ofensa, por 
vicio de inconstitucionalidade, as regras preconizadas na Carta Poiltica 
de 1988. 

Assim, Nobres Pares, a preposiçao deve ser aprovada. 

Rua Arnaldo Sergio Gordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
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LII - DECISAO 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI  
- Estado de São Paulo - 	 I Câmara Municipal 

I 	de Itapevi 

Foiha N Q 

Posto isto, a COMISSAO DE JUSTIA E REDAçAO desta Casa, 
opina pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE do projeto, ora 
em exame, podendo ser levado a apreciacao do Douto Plenãrio. 

o parecer, sob critica. 

Sala das Sessöes "Bemvindo Moreira Nery", 17 de novembro de 2014 

L 
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CArnara  

	

de Itapevi 	I 
Folha CEPITLIJAD 	 Li N'—LQ-- 

Certifico e dou fé que o presente PROJETO DE LEI, 
se encontra em termos para ser submetido ao 
Plenário. 

	

Itapevi, _de 	 de i. 

Emecjn Caijos Fernandes  
Auxiftar Legislafivo I 

L Câmara Municipal de Itapevi  

Maria Claudia Maia Costa 

Assistente Legislativo I 

A SECIIET%IIA 

Providenciar a inclusâo na ORDEM DO DIA da Sessão 
Ordinária, que se realizará no próximo dia 
25 11 /2oI-{. 

	

Itapevi, 	de O 	de 2Q  /L1 

/ 

PAULO ROGIERI E ALMEIDA 
Prcsidentc 



Câmara Municipal 

de Itapevi 

FoIhaN° I 

CE1ITIDAO 

Certifico e dou fé que: 
1 - o presente PROJETO DE LEI N2 3 9 / 	/, foi 
aprovado, conforme ficha de votação nominal que 
ora se junta aos autos; 	 J 
2- foi expedido AUTOGRAFO N2 	referente 
ao Projeto de Lei n2 °cS, PVI de autoria do 
Poder Executivo, cuja cópia se junta aos autos. 

Itapevi, 5 de 	'es>- 	.. 	 de 2-o! '4- f. 

Emerson Carlos Fernandes 
Auxiliar LegStat1VO 1 

I ' 	cJIJJ 	
Câmara Municipal de Itapevi 

Maria Claudia Maia Costa 
Assistente Legislativo I 

.IUTN'Ft fl /t 

de 

.de 	 IT BE ff~tvEql 

Emerson 
cari0 

nara 
Auxiflar 9ISt1voi C 

	Fernandes  

pal dq Itapevi 

Maria Claudia Maia Costa 
Assistente Legislativo I 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 	ra Municipal 

VOTASäAtO 	
FoIhaN 

Data: 2$ / 0  / 

DISCUSSAO:( )1a( )2a(9NICA 

VETO AO PROJETO DE LEI 	 No 	 I 

PROJETO DE LEI 	 No 	0G\  

EMENDA No 	/ 	AO PROJETO DE LEI No 	 / 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 	 No 	 / 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 	 No 	 I 

PROJETO DERESOLUçAO 	 No 	 / 

MoçAo 	 No  

REQUERIMENTO 	 No 	 / 

DISC. 

El 

LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 

ADRIANO CAMARGO ANTONIO 

AKDENIS MOHAMAD KOURANI 

ALEXANDRE DOS SANTOS RODRIGUES 

ANDERSON CAVANHA 

ANTONIO CAR LOS DE PAULO 

CAMILA GODOI DA SILVA 

CLAUDIO ANDRE CARVALHO ALMEIDA 
LOPES 
CLAUDIO DUTRA BARROS 

EDUARDO SANCHES CASAGRANDE 

ERONDINA FERREIRA GODOY 

INACIA MARIA NUNES DOS SANTOS 

IVONILDO ANDRADE DA HORA 

JOSE LEMES JORGE 

JULIO CESAR PORTELA 

LUCIANO DE OLIVEIRA FARIAS 

PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA 

ROBERTO BORGES DE MIRANDA 

LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 

LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 

VOTO DOS VEREADORES 
SIM 	NAO AUSENTE JUSTIF. 

\L DE VOTOS J/L_OL 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

AUTOGRAFO No  083/2014 
Projeto de Lei n°  099/2014 - do Legislativo 

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, usando de 
suas atribuiçöes que lhe são conferidas, Aprova a seguinte 
Lei 

AUTOR: ADRIANO CAMARGO ANTONIO - PSDB 

"INSTITUI 0 DIA DE CONSCIENTIZAAO DO 
AUTISMO NO MUNIC±PIO DE ITAPEVI, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS." 

Art. 10  F'ica instituIdo o "Dia de Cons cientização do 
Autismo" no âmbito do rnunicIpio de Itapevi a ser 
comemorado anualmente no dia 02 do mês de abril. 

Art. 20  0 evento ora instituldo passará a constar no 
calendário oficial de eventos do MunicIpio de Itapevi. 

Art. 30  As despesas corn a execução da presente Lei 
correrão por conta das verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposiçöes em contrário. 

Cãmara Municipal de Itapevi, 25 gre novembo de 2014. 

Secretaria de Governo 
Prefeitura Municipal de Itapevi 

RECEBIDO 

FunC426Sr4o SG 

PAUL q ROGIERIO DE AI)4EIDA 

\ Presidents 

A)G42  
GODOI DA SI VA 

3' Secretária 

Rua Arnaldo Sergio Jordeiro das Naves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP.: 06694-090 
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1 âmara Municipal1 

L de  Ltv 

ha N JUNTADA 

Junto aos autos Veto Parcial ao presente Projeto de Lei 

Itapevi, I Z-  de 	 1e 2014. 

{5u1dia Maia Costa 
stentj Legislativo I 



A Prefeitura 
portodos, todos por 

SECRETARIA DE Itapevi GOVERNO 

RAMUNtcPA1uEiT' .. 	 1 

PROTOCOLO 

CAMARA MU N1 - ;FL )E 11 :t- tVI 

As Ccm;ssôes dc 

J justco —.42°° 
Or 	oc' 	con, Serv. PoblicoS 

in :tços e Orc-. m3nto 

i Fi 	acOO e CrtroIe ,_ 

1e  

MENSAGEM N0054/2014 

Itapevi, 12 de 

CIeld 48AWPA1411ya 
Auxillar Legislativo II 

"'iara NkinIcipaP" Itapevi  

1C,L 
A 

[Eimara Municipal 
de Itapevi 

Uiha Nojö 
dezembro ce 2O1 

Assunto: Veto Parcial ao Projeto de 
Autógrafo N0083/2014 

ExcelentIssimo Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos 
termos do Artigo 34, §1° e Artigo 48, inciso V, ambos 
da Lei Orgânica do MunicIpio de Itapevi, e corn 
fundarnento no parecer da Secretaria Municipal de 
Negócios Internos e JurIdicos, pelas razöes abaixo 
declinadas, decidi VETAR PARCIALMENTE o Projeto de Lei 
N 0099/20141  que originou o Autógrafo N°083/2014, 
recaindo o veto apenas sobre o artigo 2° do referido 
projeto de lei. 

Razöes do Veto 

Através do Projeto de Lei supra 
referido, de autoria do IlustrIssimo Vereador, Sr. 
Adriano Camargo Antonio, é pretendido instituir o "Dia 
de Conscientização do Autismo" no municIpio de 
Itapevi, e dá outras providências. 

Primeiramente, no tocante a iniciativa 
do presente Projeto de Lei, dispöe a Lei Orgânica 
Municipal: 

"Art. 13 - Cabe a Câmara Municipal 
legislar sobre assuntos de interesse 
local, 	observadas 	as 	regras 
constitucionais de competência. . 

Este dispositivo legal está rn perfeita 
consonância corn o que determina nossa Car 	M gna, que 
assirn reza: 

Rua Joaquim Nunes, 65 - Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (1 ) 4143-7600 
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A Prefeitura 
por todos, todos por 	

pa;mTaTraCA 
SECRErARIADE I ItapeVi ö 	Municipal 

da GOVERNO 

Foiha No LkIj" 

"Art. 30 — Compete aos MunicIpios: 

I — Legislar sobre assuntos de 
interesse local;" 

Assim, resta claramente evidenciado que 
a lei pode realmente ser de iniciativa da Cârnara 
Municipal de Itapevi, por se tratar de assunto de 
interesse local, não havendo, portanto, vjcio de 
iniciativa "in casu". 

Contudo, em que pese a louvável 
intenção dos nobres Vereadores ao proporem o Proj eto 
de Lei em cornento, insta salientar que o mesmo não 
pode ser sancionado da forma como foi proposto, 
devendo ser parcialmente vetado, senão vejarnos: 

A Lei ora proposta, alérn de instituir a 
referida data cornernorativa, determina: 

"Art. 20  — 0 evento ora instituldo 
passará a constar no calendário oficial 
de eventos do MunicIpio de Itapevi." 

Caso o presente Autógrafo seja 
integralmente sancionado, esta Adrninistração Püblica 
terá que arcar corn gastos irnprevistos no orçarnento 
municipal, corn a eventual realização de eventos, 
atividades e açöes referentes a data criada. Também 
haverá gastos corn a divulgação dos citados eventos e 
atividades. 

Assirn, o autógrafo em estudo, ao criar 
despesas ao Poder Executivo, acaba por invadir 
competência privativa do Chefe deste Poder. 

Dessa forma, após análise do controle 
de competência, ternos que o referido autógrafo teria 
de ser originado pelo Poder Executivo, corno bern 
assevera a Lei Orgânica de Itapevi: 

"Art. 48 — Compete pr at vamente ao 
Prefeito: 

Rua Joaquim Nunes, 65 - Centro - CEP 06653-080 - Telefon : (11) 4143-7600 
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A Prefeitura 
por todos, todos por 

ca^ara Municipal 
SECREARIA DE Itar*V1 	de GOVERNO

oiha N 

XIV - Administrar os bens e as rendas 
municipais, e promover o lan çamento a 
fiscalizacão e a arrecadacão de 
ribuLos; 

Assim, ao dispor sobre geração de 
despesas püblicas, a Lei ora pretendida versa sobre 
matéria privativa do Poder Executivo, havendo, 
portanto, flagrante vIcio de iniciativa no Autógrafo 
em comento. 

Como se não bastasse o que reza a Lei 
Major do MunicIpio, também a Constituição do Estado de 
São Paulo, determina que: 

"Artigo 25 - Nenhum pro jeto de lei que 
implique a criaçâo ou o aumento de 
despesa pliblica sera' sancionado sem que 
dele conste a indicaçâo dos recursos 
disponiveis, próprios para atender aos 
novos encargos" 

Assim, tanto a Lei Orgânica de Itapevi 
quanto a Constituição Bandeirante, determinam que 
compete exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo - a 
quem cabe avaliar a possibilidade, a conveniência e 
oportunidade no planejamento e na administração - a 
iniciativa de Leis que disponham sobre aumento de 
despesas püblicas. 

Insta salientar que a autonomia 
legislativa municipal deve observar tanto as regras 
contidas na Constituição Estadual quanto na Carta 
Magna Federal, conforme disposto no art. 144 da 
Constituição do Estado de São Paulo. 

Deste 	modo, 	não 	cabe ao 	Poder 
Legislativo 	atuar 	sobre 	assuntos 	da esfera 	de 
competência 	privativa 	do 	Executivo, 	em respeito 	ao 
princIpio 	da 	independência 	e 	separação dos 	Poderes 
(art. 	2° 	da 	Constituição 	Federal 	e art. 	5° 	da 
Constituicão 	Estadual), 	bem 	como 	o 	art. 25 	(acima 
transcrito), 	plenamente 	aplicáveis 	aos M 	cIpios por 
imposição 	do 	art. 	144, 	ambos 	da 	Co ttuição 	do 
Estado. 

Rua Joaquim Nunes, 65 - Centro - CEP 06653-080 - Tele 	ne: 11) 4143-7600 
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A Prefeitura 
por todos, todos por 

SKRETARIA DE Itapevi I GOVERNO I  Câmara Municipal 
deltaPev4/ 

Foiha N°  

Sobre a iniciativa legislativa do Poder 
Executivo, leciona o emérito Professor Hely Lopes 
Meirelles: 

"Leis de iniciativa exciusiva do 
Prefeito são aquelas que so a ele cabe o 
envio de projeto a Camara. Nessa 
categoria estâo as que disponham sobre 
matéria Linanceira, criem cargos, 
funcöes ou empregos, fixem ou aumentem 
vencimentos ou vantagens de servidores 
ou disponham sobre seu regime funcional, 
criem ou aumentem despesa, ou reduzam a 
receita municipal." (Direito Municipal 
Brasileiro, Malheiros, São Paulo, iia 

edição, grifos nossos) 

Transferindo 	o 	tema 	ao 	Poder 
Judiciário, vemos que também o entendimento de nossos 
Tribunais é manso e pacifico neste sentido. Em que 
pese as incontáveis decisöes análogas, cabe trazermos 
I baila um julgado, apenas a tItulo exemplificativo: 

"Ação Direta de Inconstitucionalidade - 
Lei N°4.533, do MunicIpio de Suzano - 
Proj eto de autoria de vereador - Veto 
pelo Prefeito - Derrubada do veto pela 
Câmara - Criação da campanha "Suzano, uma 
Cidade mais segura" - VIcio de 
iniciativa. A lei criada por indutiva do 
Poder Legislativo, em matéria de 
competência exciusiva do Poder executivo 
e que esta.belece despesa puzblica sew 
apontar 	os 	recursos 	piiblicos 
indispensáveis para a sua execuçâo, 
evidencia 	vIcio 	de 	iniciativa 
caracterizador 	 de 	 sua 
inconstitucionalidade. Açâo procedente." 
(TJSP, ADI 0057501-92.2012.8.26.0000, Rel 
Des. Itamar Gaino, juig. 17/04/13) 

Uma vez que o evento não constava no 
Calendário Oficial do MunicIpio, não existe dotacão 
orçamentária para sua realização, ressaltando ainda que, 
para a realização de estudo de impacto or a entário 
financeiro, seria necessária estimativa da de e a a ser 
gerada, o que não foi feito no presente caso. 

Rua Joaquim Nunes, 65 - Centro - CEP 06653-080 - Telefon . (11 4143-7600 
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A Prefeitura 
por todos, todos por 

M- 
Repise-se

GOVERNO 	 li
SECRETARIA DE Itape 

 que tais despesas não foram 
consideradas quando realizados os cáicuios para o 
estudo da adequação orçamentária e financeira corn a 
lei orçarnentária anuai e compatibilidade corn o piano 
piurianuai e corn a lei de diretrizes orçamentárias, 
conforme exige a Lei de Responsabiiidade Fiscal. 

Toda geracão de despesa deve obedecer 
requisitos iegais que prezam peia responsabiiidade na 
gestão fiscal e que tern corno objetivo garantir o 
equiiIbrio das contas pübiicas, rnediante o cumprimento 
de rnetas de resuitados entre receitas e despesas e a 
obediência a iirnites e condicoes. 

Porém, não ha no orçamento vigente 
dotacão própria para abarcar as despesas decorrentes 
da apiicacão da Lei ora pretendida, tarnpouco foi 
especificado no projeto a estimativa da despesa a ser 
gerada ou as fontes de custeio para supri-ias, devendo 
ser vetado, por tai motivo, o artigo 30  do Autógrafo 
N 0083/2014.  

Assim sendo, corn fundamento nas razöes 
supra deciinadas, o Projeto de Lei N 0099/2014, de 
autoria do liustrIssimo Vereador, Sr. Adriano Camargo 
Antonio, que originou o Autógrafo N 0083/2014, fica 
VETADO PARCIALMENTE, ou seja, apenas o artigo 20  do 
referido projeto de lei. 

Sem mais, renovo protestos de eievada 
estirna e distinta consideração. 

JA 	 VA 
PREFEITO 

AO EXMO. SR. 
DR. PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA 
DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

Rua Joaquim Nunes, 65 - Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11) 4143-7600 
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rnaraMjcj! 

de Itapevi 
CERTIDAO 
	

FoIjia N° 

Certifico e dou fé que o Veto Parcial foi lido em plenário na Sesso Ordinária do dia 03 
de fevereiro de 2015. 

Itapevi, 03 de fevereiro de 2015. 

(jcua Maia Costa 
Assiste te Legislativo I 



Crnara MJ7ipaj 
de Itapevi 1 * 

CERTIDAO 	 Follia N' 

Certifico e dou fé que o Veto Parcial ao presente de Projeto de Lei, constou na Ordem 
do Dia das SessOes Ordinárias dos dias 24/02, 03, 10 e 17/03 e não foi deliberado por 
falta de quorum na Ordem do Dia. 

Itapevi, 17 de marco de 2015. 

Aaudia Maia Costa 
 Legislativo I 



Câ7
1tapevi

cipal  
 

Folh 

A SECRETARIA 

Providenciar a inclusão na Ordem do Dia da SessAo Ordinária, que 
se realizará no próximo dia 24/03/2015. 

Itapevi, ___ de'tix<O de 2015 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 	 I 	de Itapevj 

N° Z.3 
PARECER DA COMISSAO DE JUSTIA E REDAcAO AOV1'OJ 
PARCIAL AO PROJETO DE LEI 099/2014 

Ementa: "Institui o Dia de 
Conscientizaçao do Autismo no 
municIpio de Itapevi e dã outras 
providéncias." 

ExcelentIssimo Senhor Pre sidente: 

A Comissão de Justica e Redacao, em cumprimento ao disposto 
no artigo 59, § 10  e seguintes, do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, apOs análise dos aspectos técnicos alusivos ao Projeto de Lei 
acima referenciado, emite PARECER FAVORAVEL A MANUTENcAO 
DO VETO, conforme razoes a seguir: 

I - RELATORIO 

Trata-se de Veto Parcial ao Projeto de Lei 099/2014, que assim 
dispöe: "Institui o Dia de Conscientizaçao do Autismo no municipio de 
Itapevi e dá outras providencias". 

0 Projeto de Lei em questao originou o AutOgrafo 083/2014, o 
qual foi vetado Parcialmente pelo Poder Executivo, recaindo o veto 
apenas sobre os art. 2°, sob a alegacâo de ofensa a Legislacao Federal. 

E o relatOrio. 

II- VOTO 

Não ha o que se discutir quanto ao objetivo da propositura, a 
qual deve ser considerada louvãvel, tendo em vista que pretende 
conscientizar a populacao para a sIndrome do autismo, levando mais 
informacoes sobre o assunto. 

Cabe ressaltar, no entanto, que após análise dos autos restou 
demonstrada a fundamentacao das razöes do veto parcial. 

Assim, Nobres Pares, o Veto Parcial deve ser mantido. 

Parecer Veto Parcial ao PL 99/14 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI [Ua-maraunicipai 
- Estado de São Paulo - de itapevi 

1ha N' 

III - DECISAO 

Posto isto, a COMISSAO rDJUSTIA E REDAcAO desta Casa, 
opina pela LEGALIDADE do V1 	iA4CIAjora em exame. 

o parecer, sob critica. 

Sala das SessOes 	 oreira 
	

de fevereiro de 2015 

nder 	a a 
-' Membro 

Luciano de Oliveira Farias 
M embro 

Pa lo R6)gj'io de Almeida 
Relator --i 
/ 

Eduardo Sanches Casagrande 
Memb ro 

Parecer Veto Parcial ao PL 99/14 
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I CârnaraMiinj 
de ItajDevI 

CFRTIDAO 

Certifico e dou fé: 

1-0 Veto Total contido na Mensagem 054/2014, levado a efeito na Sesso 
Ordinária do dia 24/03/15, foi MANTIDO, conforme ficha de Votaçäo 
Nominal que ora se junta aos autos; 

2-f6i expedido OfIcio 077/2015 ao Executivo Municipal. 

Itapevi, 24 de marco de 2015. 

M&aMaia Costa 
ss ente egislativo I 



CAMAR& MUNICIPAL DE ITAPEVI 	Câmara Municipal 

	

- Estado de São Paulo - 	 de Itapevi 

	

VOTAçAO NOMINAL 	 FoIhaN0 

Data.a40011 
DISCUSSAO:( )1a( )2a(UNICA 

VETO AO PROJETO DE LEI 	 No 	01 

PROJETO DE LEI 	 No 	 / 
EMENDA No 	 AO PROJETO DE LEI No 	 I 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 	 No 	 / 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 	No 	 I 
PROJETO DE REsoLucAo 	 No 	 I 
MOçAO 	 No 	 / 
REQUERIMENTO 	 No 	 / 

VOTO DOS VEREADORES 
SIM 	NAO AUSENTE JUSTIF. 

ADRIANO CAMARGO ANTONIO 

AKDENIS MOHAMAD KOU RANt 

ALEXANDRE DOS SANTOS RODRIGUES 

ANDERSON CAVANHA 

ANTONIO CARLOS DE PAULO 

CAMILA GODOI DA SILVA 

CLAUDIO ANDRE CARVALHO ALMEIDA 
LOPES 
CLAUDIO DUTRA BARROS 

EDUARDO SANCHES CASAGRANDE 

ERONDINA FERREIRA GODOY 

INACIA MARIA NUNES DOS SANTOS 

IVONILDO ANDRADE DA HORA 

JOSE LEMES JORGE 

JULIO CESAR PORTELA 

LUCIANO DE OLIVEIRA FARIAS 

PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA 

ROBERTO BORGES DE MIRANDA 

TOTAL DE VOTOS: 

Secretãrio 

LI LI LII 

LI FYI LI LI 
LI LI LI 

LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LII 

LI LI LI 
LII LI LI 

LI LI LI 
LI LI LI 

LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 

LI 
LI LI LI 
LI LI LI 

4;J 	04 	01 	04 
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Secretaria 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - d  

Chmara Municipal 

Folha 

OfIcio n° 077/2015 

Assunto-Mensagem 54/2014 - Veto Parcial ao Projeto de Lei n'099/2014 

- Autógrafo n° 083/2014. 

Itapevi, 24 de marco de 2015. 

ExcelentIssimo Senhor Prefeito 

Pelo presente, inforino a Vossa Excelência que o Veto 

Parcial contido na Mensagem supra, referente ao autógrafo n° 083/2014, 

submetido a apreciacão do Plenário em Sessão Ordinária levada a efeito 

nesta data FOI MANTIDO. 

Certo do pronto atendiménto- é costumeira atenção 

aproveito a oportunidade para renovar meus protestos da mais alta 

estima e distinta consideraçao. 

Atenciosamente, 

0 CEDAR PORTELA 

nte 

Ao 
Exmo. Sr. 
JACI TAD EU DA SILVA 
DD. Prefeito Municipal de Itapevi 
Nesta 

Secretaria de Governo 
Prefeftura Municipal de Itapevi 

RECEBIDO 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
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C mara Municjpai 
de 'tapev i 

Folha 	 Z JUNTADA 

Junto aos autos a Lei 2.308, de 31 de marco de 2015. 

Itapevi, 31 de marco de 2015. 

M ri 	a ia Maia Costa 
s tente Legislativo I 



APrefeitura 
por todos, todos por  Camara Munic21 

1 Itapevig Folha N-   

LEI NO2.308, DE 31 DE MA.RcO DE 2015. 

(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO 
VEREADOR, SR. ADRIANO CAMARGO 
ANTONIO - PSDB.) 

(INSTITUI 0 DIA DE coNscIENTIzAçAo 
DO AUTISMO NO MUNICIPIO DE ITAPEVI, 
E DA OUTRAS PROVIDENC lAS.) 

JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do 
MunicIpic de Itapevi/SP, no uso das 
atribuiçoes que ihe são conferidas 
por Lei, 

FAZ SABER - que a CAMARA MUNICIPAL 
DE ITAPEVI aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica instituIdo o "Dia de 
Conscientização do Autismo" no ãrnbito do rnunicIpio de 
Itapevi a ser cornemorado anualmente no dia 02 do mês de 
abril. 

Art. 20  - (VETADO) 

Art. 30  - As despesas corn a execução 
da presente Lei correrão por conta das verbas 
orçamentárias próprias, suplernentadas se necessário. 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicacão, ficando revogadas as disposiçöes 
em contrário. 

Prefeitura do MunicIpio de L. 	1.-. 31 de marco de 2015. 

JA 	 LVA 
PREFEITO 

Publicado, no Did- 4 o Oficial do MuIcIpio de Itapevi, 
afixado no lugar de costume e registrado em livro próprio, 
na Prefeitura do Munlclpio/de Itapi, a 	31 de marco de 
2015. 	

DRA. 	 TH 4ER 
SE' TARIADE 	0 
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